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BOA Noite A TODOS

Agradecemos a PARTICIPAÇÃO

“A PARTICIPAÇÃO DE TODOS PARA COM À ASSOCIAÇÃO DO RESIDENCIAL GRAN 

ROYALLE – IGARAPÉ (ARGRI) É IMPORTANTE PARA O SUCESSO DA INSTITUIÇÃO”.
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Informativo
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Relatório Financeiro

ano 2023
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Receitas Geral 2023

Média

Recebíveis Mensal

R$ 98.892,04
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Receitas Geral 2023
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Custos Fixo

Média

Fixo Mensal

R$ 58.069,91
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Custos Fixo
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Custos Variáveis
Parte 1
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Custos Variáveis
Parte 2
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Custos Variáveis Parte 3   Cálculos Finais

Média

Variáveis Mensal

R$ 19.178,46
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capable Custos Variáveis / Benfeitorias

Média

Variáveis / Benfeitorias

R$ 28.305,75
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Custos Variáveis / Benfeitorias

Média

Variáveis / Benfeitorias

R$ 28.305,75
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Saldo de Fechamento Mensal
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we are capable Demonstrativo de Resultado 2023

Fechamos o ano 2023

- R$ 79.197,76
Nota: Investimentos / Benfeitorias 

no decorrer do ano.
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Previsão Orçamentária

(Conforme Cronograma)

ano 2024
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Previsão Orçamentária 2024we are capable
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Votação
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Requerimento 
lei Complementar n°127 
de 21/03/2023

Loteamento de acesso Controlado
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Informativo Sobre Requerimento Lei Complementar 
N° 127 de 21/03/2023

Em síntese, em 2015 o Ministério Público de Minas Gerais ajuizou uma Ação Civil Pública em

desfavor da Câmara Municipal e da Prefeitura da Igarapé, questionando a constitucionalidade

da Lei Ordinária 35/2010.

Em julho de 2019, o Juízo da 2ª Vara Cível de Igarapé julgou procedente a ação, declarando a

inconstitucionalidade da referida lei, ocorrendo a revogação tácita do Decreto Municipal que

autorizou a instituição do Gran Royalle Igarapé.

Em março de 2023, suprindo a lei declarada inconstitucional, a municipalidade editou a Lei

Complementar 127/2023, regulamentando os loteamentos fechados com acesso controlado.

Diante disto, o Município de Igarapé, atendendo ao questionamento do Ministério Público,

notificou a Gran Royalle Empreendimentos Imobiliários e demais Associações, afim de que

proceda com a regularização do Residencial, atendendo às novas disposições da Lei

Complementar 127 de 2023.
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Informativo Sobre Requerimento Lei Complementar 
N° 127 de 21/03/2023
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Informativo Sobre Requerimento Lei Complementar 
N° 127 de 21/03/2023
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Informativo Sobre Requerimento Lei Complementar 
N° 127 de 21/03/2023
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Alteração 
regulamento interno
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Regulamento Interno

Adequação
ATUAL

Art.18- RELAÇÕES COM O ENTORNO.

Vedações nas divisas

a. A vedação das divisas será em sebes vivas, madeira rústica, telas de arame liso ou similares,

desde que a altura não ultrapasse 1,80 m (um metro e oitenta centímetros) e sua mureta estrutural

não ultrapasse 30 cm (trinta centímetros) acima do terreno natural, tendo uma tolerância de 20% nas

medidas de vedações nas divisas. Sua aparência deverá harmonizar-se com a proposta

arquitetônica.

ADEQUAÇÃO

Art.18- RELAÇÕES COM O ENTORNO.

Vedações nas divisas

a. A vedação das divisas é obrigatória, podendo ser realizada através de sebes vivas, madeira

rústica, telas de arame liso ou materiais similares, desde que a altura não ultrapasse 1,80 m (um

metro e oitenta centímetros), e que sua mureta estrutural não exceda 30 cm (trinta centímetros)

acima do terreno natural. Admite-se uma tolerância de 20% nas medidas das vedações das divisas.

É fundamental que a aparência da vedação harmonize-se com a proposta arquitetônica do local.
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Regulamento Interno

Adequação
ATUAL

Art.18- RELAÇÕES COM O ENTORNO.

Vedações nas divisas

b. As cercas vivas devem estar podadas de acordo com este Regimento, caso não estejam, o

proprietário será previamente notificado, tendo prazo de 10 (dez) dias para regularização,

consequentemente não sendo feita a manutenção, prestaremos o serviço de poda e o mesmo será

cobrado do proprietário na taxa de condomínio, mais a aplicação multa no valor de 100% da taxa

condominial.

ADEQUAÇÃO

Art.18- RELAÇÕES COM O ENTORNO.

Vedações nas divisas

b. As cercas vivas devem ser podadas conforme as diretrizes estabelecidas neste Regimento. É de

suma importância que a aparência da vedação harmonize-se com a proposta arquitetônica do local.

No caso de descumprimento, o proprietário será notificado previamente e terá um prazo de dez dias

para regularização, não sendo feita a manutenção haverá a aplicação multa no valor de 100% da

taxa condominial.



Footer33 \

Regulamento Interno
Adequação

ATUAL

Passeio

a. A área frontal a cada unidade autônoma, existente entre o alinhamento e a rua, na medida de 2,0m

(dois metros), é de propriedade do condomínio e destina-se a execução de passeios públicos, devendo

sua padronização de revestimento e a proporção entre área ajardinada e a área pavimentada serem

definidas pela Associação.

ADEQUAÇÃO

Passeio

a. A área frontal de cada unidade autônoma, situada entre o alinhamento e a rua, na medida de 2,0m

(dois metros), é destinada à construção de passeios públicos. A proporção entre a área ajardinada e a

área pavimentada deverá ser planejada mantendo a harmonia estética da construção.

we are capable
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Regulamento Interno
Adequação

ATUAL

Art. 19 – CONDIÇÕES GERAIS DOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS

Coberturas:

d. A construção deverá estar 80% concluída para ser ocupada como moradia do Associado,

apresentando um aspecto harmonioso.

ADEQUAÇÃO

Art. 19 – CONDIÇÕES GERAIS DOS PROJETOS ARQUITETÔNICOS

Coberturas:

d. A ocupação da construção como moradia pelo Associado requer que a mesma esteja concluída em

pelo menos 80%, exibindo um aspecto harmonioso. É obrigatório finalizar 100% de toda área frontal, a

fachada, os passeios, os fechamentos laterais e traseiros, assim como a jardinagem frontal. Após

atingir esse estágio, o administrativo deverá ser informado para avaliação e liberação da ocupação.

we are capable
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Regulamento Interno
Adequação

ATUAL

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

d. A utilização de materiais de construção nos passeios, estará autorizado, desde que mantenha

organizado. Não cumprindo o regulamento, o proprietário será notificado tendo um prazo de dez dias

para a organização, não ocorrendo, a Associação providenciará a limpeza e as despesas ocorrerão por

conta do proprietário e o mesmo será multado no valor de 100% da taxa condominial. Concluída a obra,

o proprietário deverá deixar limpas todas as áreas circundantes a ela.

ADEQUAÇÃO

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

d. É proibido armazenar ou despejar materiais de construção nos passeios e vias de tráfego. Em caso de

descumprimento o proprietário será notificado, tendo um prazo de cinco dias para a organização

adequada, sob pena de multa correspondente a 5 (cinco) vezes o valor da taxa da associação. É

obrigação do proprietário manter limpas todas as áreas circundantes à obra durante e após sua

conclusão.

we are capable
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Regulamento Interno
Adequação

ATUAL

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

f. Poderá ser utilizado lote vago como canteiro de obra, desde que haja autorização por escrito feita pelo

proprietário do lote e entregue no escritório ARGRI. Será de responsabilidade do proprietário qualquer

dano causado no lote que foi cedido a outro Associado. Neste caso, o lote de apoio deverá também

receber tapume e não poderá ter sua topografia modificada. No término da obra, o lote de apoio deverá

ser limpo e seu tapume retirado.

ADEQUAÇÃO

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

f. É proibido a utilização de lotes vagos como canteiros de obra ou para o armazenamento de materiais

de construção e outros fins. Em caso de descumprimento, o proprietário será notificado e terá um prazo

de dez dias para regularizar a situação.

Obs.: Esta medida visa promover um ambiente mais limpo e seguro, evitando possíveis abrigos para

animais peçonhentos e focos de doenças.

we are capable
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Regulamento Interno
Adequação

ATUAL

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

g. Não será permitida a realização de obras, bem como a permanência de pessoal de obras no recinto

interno do empreendimento após às 18:00 horas, e aos sábados, domingos e feriados. Casos

excepcionais serão decididos pela administração da Associação por solicitação do interessado.

ADEQUAÇÃO

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

g. Não será permitida a realização de obras, bem como a permanência de funcionários de obras no

recinto interno do empreendimento após às 18:00 horas, aos sábados, domingos e feriados nacionais.

Casos excepcionais serão decididos pela administração da Associação por solicitação do interessado.

we are capable
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Regulamento Interno
Adequação

we are capable

Conforme aprovado na Assembleia realizada em 20/12/2015, fica

estabelecido, com ratificação, que é de inteira responsabilidade do

Associado(a) a manutenção da limpeza de seu lote, com a vegetação

não excedendo a altura máxima de 50 cm. Esta medida visa garantir a

ordem, a estética e a segurança do ambiente da ARGRI, conforme

acordado pelos membros da associação.
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Regulamento Interno
Adequação
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INCLUSÃO

Art. 22 - PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS

02. DURANTE A OBRA

h. Obras em abandono ou paralisadas, deverão ser totalmente fechadas com telas (área frontal, laterais e

fundos).

i. Durante os finais de semana, é proibido deixar caçambas estacionadas na rua. Recomenda-se que

sejam colocadas nos passeios ou no interior do lote.

j. É proibido o acesso de menor de idade para trabalhar em obras.

k. Aos associados residentes na associação que estejam em situação irregular, será enviado uma

notificação, estipulando prazo para regularização. O período determinado para regularização será definido

pela administração da ARGRI

l. O não cumprimento das normas estabelecidas neste Regulamento Interno implicará em multas

equivalentes até 10 (dez) vezes o valor da taxa da associativa, a ser aplicada ao associado em questão.

m. Em situações de dúvida na interpretação ou de omissões neste Regulamento Interno, as questões

serão abordadas com base na boa-fé, considerando o conjunto de normas associativas e priorizando o

interesse coletivo dos associados.
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Aquisição de Lote
para ampliação do 

clube ARGRI



41 \

we are 
capable

ESTUDO DE AQUISIÇÃO LOTE
QUADRA 21 / LOTE 05  - Metragem 1.396,53 M²
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ESTUDO DE AQUISIÇÃO LOTE
QUADRA 21 / LOTE 05  - Metragem 1.396,53 M²

Divida Gran Viver: 90 mil (Taxa Associativa)

Valor do lote: 280 Mil

Condições de pagamento: Entrada de 100 mil 

Abatimento da dívida:90mil

Saldo: 90 mil ( 10 x  9 mil)
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Reajuste da taxa 
associativa
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Arrecadação Mensal Atual ARGRI
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Arrecadação Mensal Proposta ARGRI
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Informativos 
Diversos
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INFORMATIVO SISTEMA ENERGIA SOLAR 2023

Ano passado, após a instalação e posterior 

ampliação da usina, foram gerados 28.050kWh. 

o kWh teve alteração de preço, mas operou em 

cerca de 0,95 centavos o kWh. 

Um total economizado de R$26.647,00

Agosto de 2023= 3390kWh

Setembro de 2023= 4380kWh
Outubro de 2023= 4220kWh
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Novembro de 2023= 4560kWh
Dezembro de 2023= 4500kWh

INFORMATIVO SISTEMA ENERGIA SOLAR 2023

Janeiro de 2024 = 3030 kWh, Fevereiro de 2024= 3710kWh.

Obs. Nos dias que tivemos falha na internet 

tivemos falha de apontamento dos Gráficos
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Nota: Estamos dentro da nossa meta de 

geração de energia conforme proposto 

quando foi implantado o sistema junho 2023

INFORMATIVO SISTEMA ENERGIA SOLAR 2023

Março de 2024= 4010 kWh.

Total  produzido 2024

10770 Kwh x 0,95 = 10.213,50 reais
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Nota: Estamos dentro da nossa meta de 

geração de energia conforme proposto 

quando foi implantado o sistema..

INFORMATIVO SISTEMA ENERGIA SOLAR 2023

RESUMO GERAL

Início da implantação do sistema Fotovoltaico Maio/2023 até o momento 

Março/2024.

Geramos: 28050 Kwh (2023) mais 10770 Kwh (2024) 

Total Geral: 38820 Kwh x 0,95 centavos o Kwh = 36879 Reais
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INFORMATIVO SISTEMA ENERGIA SOLAR 2023
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we are capable Informativo de Cobranças / Inadimplência

12 Unidades

06 Unidades

08 Unidades04 Unidades

00 Unidades
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38 Unidades

13 Unidades

08 Unidades
04 Unidades

03 Unidades

Informativo de Cobranças / Inadimplência
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Mapa Condomínio
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ELEIÇÃO GESTÃO
2024/2027
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Eleição 2024/2027
Chapa 01
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BOA noite A TODOS
Obrigado pela PARTICIPAÇÃO

PARTICIPAÇÃO E COLABORAÇÃO = VALORIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO

EXERCITEM A EMPATIA, COLOCANDO-SE NO LUGAR DO PRÓXIMO, ASSIM TEREMOS UM 
AMBIENTE HARMÔNICO PARA VIVERMOS E USUFRUIRMOS.
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